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Aviso n."12/2019

Medido 2 - Serviços de qconselhomento e serviços de gestõo ogrícolo e
de substiluiçõo nos exploroções ogrícolos

submedido 2.1 - Apoio deslinodo o focililor o qproveitomenlo de
serviços de oconselhomenlo

Portorio n." 497 /2018, de 29 de novembro

Torno-se público o onúncio de oberturo do período de opresentoçõo de
pedidos de opoio oo investimenio ò Medido 2 - Serviços de oconselhomento e
serviços de gestõo ogrícolo e de substituiçõo nos exploroções ogrícolos,
submedida 2.1 - Apoio destinodo o fociliïor o oproveìtomento de serviços de
oconselhomenlo, do Progromo de Desenvolvimento Rurol poro o Regiõo
Autónomo do Modeiro - PRODERAM 2020.

1. Objetivos e prioridodes visodos

A submedida 2.1 viso opoior o fornecimento dos serviços de oconselhomento
nos diferentes óreos temoticos e ossim melhoror o desempenho gerol dos PME
locolizodos em zonos ruroís e o otividode desenvolvido pelos
ogrÌcultores/detentores de óreos floresiois, obtendo ossim melhores resulïodos
económicos e ombientois, ïornondo-se ossim mois omigos do ombiente e
resilientes.

2. Áreo geogrófico elegível

Todo o ierriÌorìo do RegiÕo Autónomo do Modeiro

3. Nolurezo dos beneficiórios

As condidoturos podem ser opresentodos por entidodes públicos ou privodos,
prestodoros de serviços de oconselhomento, bem como o Autoridode de
GestÕo do PRODERAM2O2O (AG), sendo que, nesie último coso o prestodor de
serviços é selecionodo por um orgonìsmo funcionolmente independenÌe do AG.

4. Deslinolórios

Os destinoÌorios dos serviços de oconselhomento sõo os ogriculÌores e os jovens
ogricultores, que, respetivomente sejom titulores ou se instolem pelo prìmeiro vez
numo exploroçõo ogrícolo regìstodo no Sistemo de ldentificoçÕo Porcelor (iSlP),
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os detentores de zonos florestois. outros gesÌores de terros e os PME situodos em

zonos rurois.

5. Presloçõo de Serviços

Os procedimentos o odotor no prestoçÕo de serviços de oconselhomento
enconirom-se descriïos no ortigo /.o do PorÌorio suprocitodo.

6. Áreos temóticos do oconselhomento

O oconselhomento ogrícolo, florestol ou empresoriol deve respeitor os Óreos

temóticos de oconselhomento discriminodos no ortigo 8.o do Portorio

suprocitodo.

7. Dotoçõo orçomentol

A dotoçÕo orçomentol poro o presente oviso é de 5Ì0.000,00€ de contribuiçÕo
FEADER.

8. Critérios de elegibilidode

Os condidotos oo presente opoio e os investimentos proposÌos devem cumprir
os condições descritos nos ortigos I l.o e l2.o do Portorio suprocitodo.

9. Despesos elegíveis e nõo elegíveis

A elegibilidode dos despesos encontro-se explonodo no ortigo l3.o do Portorio

suprocitodo.

10. Formo, nível e volor do opoio

Os opoios sõo concedidos sob o formo de subvençÕo nõo reembolsóvel, sendo
que o nível e o volor do opoio estipulodos poro o submedido 2.1 encontrom-se
descritos no oriigo 26.o e no Anexo I dq Portorio suprocitodo.

I l. Critérios de seleçõo

As condidqturos devidomente submetidos e que cumprom os condições de
elegibilidode dos beneficiórios e dos operoções previstos respetivomenfe nos

ortigos I l.o e l2.o do PorÌorio suprocitodo sõo sujeitos ò oplicoçõo dos critérios

de seleçõo, considerondo-se elegíveis os que obtenhom umo pontuoçõo finol

iguol ou superior o 50 pontos.

Tqbelo de clqssiÍicocõo do mérito dqs operqcões do Submedido 2.1:

Escolo de volores: 0 o .l00

Volor mediono:50
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Abrangência territorial do aconselhamento

Todos os concelhos do regiõo 25

N.o concelhos [8-ì0] 20

N.o concelhos [4-Z] l5

N.o concelhos [2-3] t0

N.o concelhos [0-ì] 0

Áreas temáticas do aconselhamento

Areos obrìgotórios e complementores no ômbito do
oconselhomento ogrícolo, florestol ou empresoriol (disposições
do n.o4 do ortigo 15.")

25

Apenos óreos obrigotorios 20

Apenos óreos complemenïores 0

Setor de atividade do aconselhamento

Mìsto (ogrícolo, florestol e PME) 25

ExclusÌvo mente ogrícolo 20

Exclusivomente floresiol ou PME l5

Ouiros seÌores 0

QualiÍicação dos conselheiros da entidade

Conselheiros com 4 formoções relocionodos com os óreos
temóticos, nos últimos 5 onos

l5

Conselheiros com 3 formoções relocionodos com os óreos
temóticos, nos últimos 5 onos

t0

Conselheíros com 2 formoções relocionodos com os óreos
temóticos, nos úlÌimos 5 onos

5

Conselheiros com ì formoçõo relocionodo com os óreos
temoticos, nos últimos 5 onos

0
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Experiência da entidade

Entidode presto serviços de oconselhomento hó mois de 3
onos

r0

Entidode presto serviços de oconselhomento entre I e 3 onos
(inclusive)

5

Entidode presto serviços de oconselhomenïo hÓ menos de I

ono
0
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I - PontuoÇÕo no critério "Áreos temoïicos do oconselhomento"

2 - Ordem decrescente no nÚmero de concelhos obrongidos pelo PA

12.Prozo de opresentoçõo dos condidoturos

A submissõo dos condidoïuros decorre entre os 9:00 do dio I de obril e os ló:30

do dio 3l de moio de 2019.

13. Formq de opresentoçõo dos condidoluros

As condídqturos sõo formolizodos otrovés do opresentoçÕo de formulório
próprio junto do Auloridode de GestÕo do PRODERAM 2020, devendo ser

ocomponhodos de todos os documentos indicodos nos respetìvos instruções.

Funchol, 29 de morço de 2019
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